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rnrrnçÃo DE REcuRSo:

SeJa revlsada, devldo a mesma ser lnexequfvel, pols a proposta flcou lncompatlvel com os preços dos lnsumos.

Voltar Fechar



Preqão Eletrônico

1t!I
: Visuatização de Recursos, Contrarrazões e Decisöes

RECURSO ! ,

À coplrssÃo or ucnnçöEs Do MUNIçÍPIO DE MARMELEIRO, ESTADO DO PARANA

REDENToR coMÉRcIo DE PEçAS E AcESSóRIos LTDA, pessoa jurldica de direito privado, inscrita no cNPJ-no

09.018.5g8/0001-g5, toiãl¡za¿i na Avenlda plãcatl, ze3,'sata_oi centro, na cldade de Marmeleiro, PR, cEP

85.615-OOO, representalã poi reu admlnistrador t-UOOV¡ôO TRENTO, brasileiro, casado, empresário, .Porta.gol-d-a
CI.RG no go27z4t-3 sÈsp¡Þn e inscrito no CPF/MF sob no 815.438,169'91, com endereço na Avenida Macali, 765,

Centro, na cldade de Marmelelro, PR, Cfp 8S,SiS-OOO, .o. fulcro no art. 109 da Lei no 8.666 de 1993, vêm,

apresentar REcuRso ADMINISTRÁTIVo contrã o resurtádo da sessão Prlbllca que declarou vencedores de alguns

GRUpOS do pregão Etetrônlco 069/2022 as empresas L F F DOS SANTOS, CNPJ 46.053 'L 94/O00L -94 e VALMIR L'

ZAGO & CIA LTDA, CNPJ 01.982,408/0001'79.

I. DOS FATOS
O Municíplo de Marmelelro, PR, por lntermédio do Excelentísslmo Prefeito, através do EDITAL DE PREGAO

ËrËiäö¡iíèä i: öäiiäõzä I puu, irorov" rrc-iiacãã sou modatidade Pregão Eletrônico, do tipo "maior.percentual

de desconto pol. grrpoTlot"), objetitvando o nre¡sïno DE PREços para futura e eventual contratação de empresa

para fornecimento de Ë;á'r-ã';i"¿rião a" iãiuicós mecânjcos nos velculos multimarcas da frota municlpal

ärlofr¿;;Ë, uiìiit¿riol,?ã'rninnã"i, on¡i,ùs e,vans), åte_ndendo as necessidades dos Departamentos sollcltantes'

A empresa L F F Doé sÀñros, brup: +o.osã,i"g+/ooor -94 participou do certame, julgada habilitada a sua

partlcipação e salu vencedora dos segulntes GRUPOS:
. enuþo'r; 2;3t 4¡ 5¡ 6t 7¡ 8; 10; 11; t2¡ t3¡ L4l t5¡ 17¡- 1-8.; 

-10:
Também, a empresa Ýnlyin'1. leco & ciÁ'nó¡,-bl,tpj 0_1'.9_B^z.4oB/0001-79 participou do certame, julgada

habllitadã a sua participação e salu vencedora dos seguintes GRUPOS:
. GRUPO 16; 19; 2L¡ 22.
ocorre que as propostas apresentar pelas empresas vencedoras nos GRUPOS ultrapassam 50o/o do valor orçado

pela municipalidade, .""rätré- póã"' iér ourã,ruãão airavés do Edital, logo, valores totalmente inexequíveis'

Þortanto, netessário'a comprovação da exequibilldade.
Ademais, a empresa L F F DoS SANTos, õÑpl+0.0s3.1 9410001 -94 ao menos possul condições técnicas,

equlpamêntos e melos próprios para fornecer os serviços llcitados.

II. DOS PRESUSPOSTOS RECURSAIS
Àlnterposiçao do present" reiutro é tempestiva, considerando. a .manifestação de. lntençã9 de recorrer mencionada

no teôi ¿a Äta de îrealização do Pregão Eietrônic'o e o prazo editalício previsto no ftem 14.3:

Uma vez acelta a lntenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dlas para a apresentação das razões de

iuàrrro, rrcã-nJo or ¿eñirlr iciiJñtãs, desde rógo intimädos para, quereîdo, a.presentarem as contrarrazões em

tguat prazo, qu. .or"Irt-á; ."ntå;á'o iãimìno 
-do prato do råcoriente, sendo-lhes assegurada vista imedlata dos

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

Logo, conforme menclona a Ata da Realização do Pregão Eletrônico (páglna 384) disponibilizada no. site

ù!¡j*.rarr"le¡ro.pr.goü.br. a data limite para registro de 
-recurso é 08/08/2022, portanto, resta tempestivo o

presente Recurso,
Alnda, a empresa recorrente é credenciada e partlclpante do certame, e não saiu vencedora, assim, evldente o

ineresse recursal e a legltlmldade.

III. DAS RAZöES E FUNDAMENTAçöES DO RECURSO

A Recorrente uusca se Jnärióir .äntrã ã dectsão que declarou vencedoras do certame do EDITAL 069/2022 as

"mpi"iás 
L F F DOS SnÑrOSl CNPJ 46.053.194/OOb1-94 e VALMTR L. ZAGO & CIA LTDA, CNPJ 01.982.408/0001-

79, pelas seguintes razöes:
I. Da suposta ¡nexequi¡it¡áade da proposta. das licltantes L F F DOS SANTOS, CNPJ 46.053.L 94/0007-94 e VALMIR

L. zAGo & cIA LTDA ðñÞj- ott.öaz.+oe/ooo1-79, por traduzir mals de 50o/o (clnquenta por cento) do valor

estlmado; r Ã_¡_-^--:--E^-^-i6¡^--Ã^-
ä.--ôo iù'porto descumprimeno ao item 1.13, 4,6, 4,L4,4.33 do Anexo I (Termq de- Referência e Especificações

iili.* ä¿;ñolco"r oãÊöiñãã¡réniõ) ¿o rdital, jor considerar que a empresa L F F Dos sANTos, cNPl 46'0s3'1

94/OOOL-94 não possul condlções de fornecimento.

III.I DA SUPOSTA INEXEQUIBILIDADE ÞA PROPOSTA DAS LICITANTES VENCEDORAS, POR TRADUZIR 5OO/O

(CINQUENTA POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO

conforme a Ata de nLãúi"ãaä ãõ þ*iá" Hetrônico no 00069/2022 (sRP), as prop.ostas vencidas do EDITAL

069/2022 da empresa L F F bOS SANTOS, CÑp¡ +O.OS¡.1 94IOOO1-94 e da empresa VALMIR L. ZAGO & CIA LTDA

ðñ-É: Or.SAZ.4O87OO01-79 são as dos segulntes GRUPOS/LOTES abalxo:

L F F DOS SANTOS, CNPJ 46.053.1 9410001 -94:
GRUPO tl 2¡ 31 4;5; 6',7;8i !0i Lti L2i t3¡ L4l LSi \7i 18; 20'
VALMIR L. ZAGO & CIA LTDA, CNPI 01.982.408/0001'79:
cnupo 16; 19-; 2L'' 22' 

ne varores oue foram aourados pela Adminlstração como médlas de
õç.g-f¿ ;rå há'mãîlféitu dlsparldade entre os valores que foram apurados pela Adminls

mercado, e os valores flnais das propostas uãn*ãor"rr' onde os dåscontos ultrapassam 500/o, alguns chegando

inclusive a 7oo/o (setenta por cento), portanto, um-valor que notoriamente não acoberta o custo dos materiais e

mão-de-obra especializada, necessárlos puru'ã'"i".ução dó ob-je.to da licltação, se tornando totalmente irrazoávels

e desproporclonais, o que poderá lncorrer 
";;irr-êìrã; 

ãá efíciência na p-r'estação do serviço solicitado, vlndo a

preiudlcar o lnteresse Públlco.
Ñeise sentido, prevê a Lei no 8.666 de 1993:
AÉ. 48. Serão desclassificadas:



I - as propostas que não atendam às exlgências do ato convocatório da licitação; 
¡Þa rnavaaiirr¡arc accim L1 )

ä;Ï:Ltir.,,*,llii"lil:lr:'Il'."1r'H:..""".',ill¡:t:r;;':':ii:fåi.l:#3ï:":'"liili',:Ë!]åi;![afiifi 'W
que os custos dos insumos são coerent"t ãot õi de mercado e que os coeficientes de produtividade são

compatfvets com a ";ä;ã"-d;;ù"t" 
Jo-ãontia1o, condições estås necessarlamente especificadas no ato

convocatórlo da licitação; (grifo nosso).

No mesmo sentido prevê o artigo 11 da Lei 14.1331202I:
Art. 11, O processo llcitatórlo tem por objetivos: [...]
iii'--ã;ttr; ðoñiiãtàcoes com sobrepreço ou còm-preçor manlfestamente lnexequfvels e superfaturamento na

execução dos contratos;

o próprio Edltal prevê no item 7,7 oquedevetambém serconslderado.para as propostas, visto que, havendo uma

ãrtã óãr..ñtàgàr ¿e desionto, a presiação do serviço se torna inexequível:

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionals, . 
encargos prevldenclários,

trabalhlstas, trlbutárlos, comerclais, trlbutos, fretes e carretos, lnclusive icttls e qualsquer outros que lncldam

dlreta ou indiretamente no fornecimento dos Oenïóu ãaprestação de servlços, de forma que o objeto do certame

não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

Sendo asslm, é necessário ser observado pelos licitantes os critérlos supracltados,^a fim de que seja garantido um

mfnlmo de qualidade do servlço a ser prestadõ, aiài¿ãn¿o perf-eltamente às exlgências do Edital, pols o aceite de

propostas menos qr"-, -r"t.de 
do'vator. ãL-iãiäænii.'t!ov"¡ configura õ reconhecimento, por parte da

Administração, de sua tnexiqulbllldade e conseõuenie d_esclassìficaçâo do prbcedlmento licltatórlo'

Asslm, tam-Oém prevê o próprlo Edltal no Item 9.2 e 9'2'1: 
--^-^ r¡h^r -,,Áô.t öårá Ëclais¡f¡cada'a--ptopõãtl ou- o lance vencedor, que apresentar preço flnal.superior ao preço maxrmo

fixado (Acórdão no L455ï2OL8 - Tcu - etenãiio¡, ou qú"'apresentar preço manifestamente inexequível. (grifo

nOSSO) -r-L-r -.. ..-¡&¡-r^- -¡-t Ál¡-^Ê lrricÁrinc ntr dc
9.2.1 Consldera-se lnexequível a proposta que apresente.preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

iuË; ;;; i";ñ;;iiuã¡r lãr os precãs ¿os'insuros e satárioi de mercado,. acrescidos dos respectivos encargos'

ainda que o aro convoË;ù;i; õ -u.-ltlæao 

"aó 
tãnr'rJ ástabelecido limites mínlmos, exceto quando se referirem a

matertais e tnstalações äËpti,rd;äãiõ pr?pr¡o llcltante, para os quals ele renuncle a parcela ou à totalldade da

remuneração. (grifo nosso)

Dessa forma, prevê o artigo 43 da Lei 8.666/83:
Ãtt. +g. À lrãítäcao ser¿-öËo."rr"ou e julgadå com observância dos seguintes.procedlmentos:

ä'äo-É'AäËåït c"riissao ou au[oridade supèrt-or, em qualquer-fase da licitação, a promoçã

destinada a esclarecer 
"üã 

õrpf"tentat a inst'rução do prócesso, vedada a inclusão posterior de

lnformação que deverla constar orlginarlamente da proposta'

Logo, requer pela abertura de dlligêncl_a p.g_parte da Pregoelra, devendo ser lntimada as empresas licltantes L F F

DOS SANTOS e VALMIR L. ZAGO & CIA LTDA para que comprovem a exequibilidade dos ¡tens em que lograram

êxlto no certame.

rrr.Il Do sUPOSTO.DESCUMPRIMENO^åO-ITEM L.!3,4'6,4:\!,-1.33 DO ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA E

ESpEcIFrcAcoES TEcNIcAS E coNDIçoEs DÈ rõnñÉcr¡,rÉruTo) Do EDITAL, PoR CONSIDERAR QUE A EMPRESA

ruÃo possuí coNDIçöES DE FoRNEcIMENTo'

prevê os ltens 1.13, 4.6,4.L4,4.33 do EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 069/20222

f.iS. Oi r"*lçor sérão execuùados nas dependências da contratada.

4.6. Manter, sem qualquË;ã;ñ-;ù iusto åireto adicional para a contratante, espaço de oficina implementada com

segurança próprla, seguro de páUo,."guro-lã-tir;Jpot", escritório de'atendlmento na oflclna, telefone de

atendimento, materiais, utensílios, equipamentos, - eievadôres, macacos mecânicos, ferramentas em geral'

lnstalações, meios de transpofte, e .outros nã.ãìË¿rlor para .i completa realização dos serviços, inclusive os

materiats necessártos p.rã JÏrrpËrade peças'ãrã[ãriãir {u1ndg o equlpamento estiver. em manutenção'

4.14. Deverá dlspor de estrutura própria, .oln årrponìorlrräæo d.e prönàstonais necessárlos para a prestação dos

serviços contratados, oer ioró tó¿a'infräestruturå e equipáme_ntos como: local apropriado que ofereça condições

para realização dos servlços, de fácll acesso àãs mrquln¿ilos,. ferramental completg, íre9 administrativa e outras

condlcões necessárlas, 
''luínu¿rn - 

¿ãù"i¿ ãirpot--¿" tocil coberto, limpo, fechado, de modo que os

;:ilii""rñ";;iäõ;-ñ'q"Àr ivrér ãa cnuvJ.-vento, poetra, granlzo e demals lntempérles, com a sesurança

devida.
4.33. Não transferlr a terceiros, por qualquer forma, .19T-Trmo parcialmente o presente contrato', nem

,ú¡.ä"ïrãLn iàm prévto consenttménto por escrlto da CONTRATANTE

compreende-se dos itens menclonados acima, a intenção da.Admlnlstração Pública em, não contratar empresas que

reallzem a tercelrlzação dos serviços licitadosj ã"*;il;; pøptlà empreéu vencedora do certame se responsabilizar

pãlà prestacao dos sérvlços de forma personalísslma'
Logo, insurge a Recorrenie pela a necessidadäãé vêr¡r¡cacão de que a empresa licitada possui especificação técnica

e condições puru r"rponrãbîllzar-se petu prusiJcãó-4"9-!i¡yr9".t-åe-rãrma'ners919lisql¡n9l.uma vez que há lndícios

ã" ;;;ügt[å ã" .onäiø"r-" pãrroui ¿a.impràsä coN FIANçA (cNPJ : 38.64e. 036/000 1-73)'

Nesse sentido, reguer seja aberta ¿lligCnåËïã;l i -"-qtìiçio- 
a.t especificações técnicas e condições de

fornecimento, devendo ser intimada " ".pi"i.-l 
Ê È oos sAÑTos para que comprove a real possibilidade de

fornecimento e realização dos servlços llcitados em sua empresa'

o de diligêncla
documento ou

DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer:

a) A promoção de abertura .de. Diligênclas por meio da Pregoelra' com a flnalidade de buscar elementos de

comprovação oe 
"xeqiiniñáãaã-1r"g¡r¡i" 

¿^e ñ,:rn"io ãe émpreéa_oos'e documentos contábeis) dos ltens vencidos

petas empresas L F È-oõS SÀrrlr'Os - CNËt ¿6.óSrr g+/Oó01-94 e VALMIR L' ZAG9 & CIA LTDA - CNPJ



01.982.408/0001-79, com fundamento no artigo 43,-5ÿ da Lei,8'666/93;

b) A tntimação "rpr"ril f i óOS SANTOS, Ci¡Þ: +'O.OSS.1 94l0001'b4, na pessoa de seu admlnistrador' para que

comprove a exequibilidade dos ltens em qu" éäi, u"ïàã¿or. dos GRUPo'S L,2, 3, 4' 5' 6' 7 ' 8' Lo' It' L2' L3' t4'

!5, 17,1g e 20, bem como, comprove.t.onãiðOui de fornecimento e de prestação dos serviços licitados em sua

empresð, em especrar equipamento, u uprur"^iä'c-aïi.-åiu.rå-¿" funclonamento iomprovando que a área utillzada

pera empresa compordä'i"ãirräcãõ ã.i.*icåîËiñ vãi.uiJil.u.s e fusáoos objetos do certame, já que vedada a

tercelrlzação;
c) A intimação da empresa VALMIR L. .zAGo & ctA LTDA - CNPJ 01.982.408/0001-79, na pessoa de seu

adminlstrador, para que comprove a exequlbllidade dos ¡tens em que salu vencedora dos GRUPOS 16' 19' 2t' 22¡

d) Não sendo comprovada a exequibilidad",. räiãr téiãnhécidas ai p.post"s como manlfestamente inexequíveis;

e) Sendo reconhecida a inexequibilidade das'própóstas .apresentâdad 
pela empresa L F. F DOS SANTOS - CNPJ

46.053.1 g4looo!-g4 e/ou sendo .olTlprouãá" äusência' de condiçõés de, fórnecimento e impossibilidade de

prestação dos servlços licitados em sua 
".prË!ã, 

iu-q-u* ruja ¿ectaiaåã sua desabllltação para o Pregão Eletrônico

f 3"t"%3?::ånneci¿a a inexequibirida.de.das p'?io-:t-u1-ulj,",î:::?d^":-::r: Sit!ï3,y3^i,tå i;tågÎråri:^ 
LrDA -

CNpJ 01.982.408/ooo1-79, requer se¡a aectaiaiJi-"äã"t"Oftitàção para o Pregão Eletrônico no 069/2022'

¿;13

s.

Termos em que, Pede deferimento.

Marmelelro, 08 de agosto de 2O22.

REDENTOR COMÉRCIO DE PEçAS E ACESSóRIOS LTDA

Voltar Fechar
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CONTRA RAZÃO :

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIBA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARMELEIRO - ESTADO DO PARANA

Pregão Eletrônlco 069 /2022
Proèesso Administrativo no LL6/2Q22

VALMIR L ZAGO 8( CIA LTDA - ME, também denominado Mecânica e Auto

É;;äd. Al.mão, cNpJì,o or.ge).+08/0001-79, sito a Rua lavert Ribeiro Leal, no 1781'

eã'[ro industrlal,'MarrÃeielrõ/pn. CEP 85'615'00'0, neste ato representado por VALMIR---

lùii zÁao, Oraéltelrö, caiåãi, ðtpt"tirlo, portador.do lG.no 4020195-5, lnscrlto no CPF

no ss4.962.709-44 thITA Ár-elNA sct-tutiiznco, brasileJra, casada, empresária,

po*.¿or" do RG no É.iôo.Oe i-S, inscrita- no CPF nó eS+.gS+.209'5.9, ambos residentes e

ãórfáf¡u¿or à nua láve* ÑUãf- feal, no 1781, Balrro Industrlal, Marmelelro/PR, CEP

g5.615-OOO, vem respeltosamente à presença de Vossa senhorla apresentar

CONTRARRAZöES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

Formulado por REDENToR coMÉRcIo DE PEçAS-E A9!s-s-qry9:5on,
bãriàã.iriiåi¿a d¿ dirà¡to privado, lnscrita no CNPJ no 09.018.588/0001-8s, localizada na

Avenida Macali, ZOS, õita'OZ, Centro, Marmeleiro-PR, CEP 85.615'000, representad-a por

seu admlnistra¿or lUóôù¡ôõ fnerufô, brasilelro, casado, empresário, nofdor.{o }!--,,
nó-gOZlZqt-3, lnscrito no CPFF sob no 815.438.169-91, com endereço na Av-enlda Macall'
jos-, c"ntto,ïa c¡¿aJá de Marmeleiro, PR, CEP 85.615-ooo, pelos seguintes fundamentos:

I - TEMPESTIVIDADE

Inlclalmente, comprova-se a tempestividade das contrarrazões' que em slntonla

.ótìäii.i,ã praz'o da recorrlda ençontra-se em vlgência, portanto, tempestiva a presente

contrarrazão.

II - TMPROCEDÊNCIA DAS ALEGAçÕeS OR RECORRENTE

A Empresa VALMIR L ZAGO & CIA LTDA - ME foi declarada vencedora do

prãgaî, tendo apresentado o menor pr99-o.9 tendo sido, em seguida,- devidamente

hab¡itada. A empresa nroeruron'co¡,rÉnclo-óÈ pÉçns E-AcE'ssóRIos LTDAregistrou intenção de recurso,

servlndo-se da alégação de que "as propostas apresentadas.
pelas empresas vencedoras nos CRÙpO'S ultrapassam 5.01 99 va.lor orçado pela

ñrîn¡.ipâl¡¿á¿", conforme pode ser observado através do Edital, logo, valores totalmente

inãráãuiu"f r. pôrtanto, neéessário a comprovação da exequibi lldade".

As razões de recurso apresentadas pela recorrente, de modo confuso, em

síntese, embasa 
"m "tiUt"ntos 

confusos' como se a empresa recorrida não atendesse o

ã*ióìãã'"- edltal para ãìuã ftáUUitação, oportunldade em que sua lntenção é dlreclonada,

tão-somente, a lnèxequlbllldade do vãloç àbstendo-se de pontuar _em 
qual asp-ecto se

mãnìféstar¡a'contra a habilitação da Empresa VALMIR L ZAGO & CIA LTDA - ME'

Neste senfldo, cuidou a Lel 10.520 l2OO2 de impor a obrigatoriedade de motlvação

irìàiuiã JJ ¡ntenção de recurso, d'evendo para tanto versar suas razões, conforme se

ãêpiéãnO" do aftiôo 40, inciso XX, dq referida Legislação, senão vejamos:

Art. 40 A fase externa cio pregão éerá lnlciada com a convocação dos interessados

e observará as seguintes regras:
ýi - á f"ltu de ma-nlfesiaçãõlmedlata e motlvada do licltante lmportará a

decadência do direito de iecurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo

pregoelro ao vencedor;

De acordo com o dispositivo legal acima mencionado, o qual insutui. a modalidade

õtr"Sil para aqu¡Ë¡çåo de bãns e serviços comunsf a motivação.da intenção de recurso,

il ;"it; äintáse'¿as'razões é a condiçãó.precedente para a admlsslbilldade e

conhecimento oo recuiso ããmlnistratlvó, dè modo que a lnexlstência de motivação, como

no presente ."ro 
"pt"r"ntrìã 

¿ã t"¿o ienérico, importa na.decadência do direito de

recurso e consequent".ã"tã " 
prosseguimento do piocesso licitatórlo em seus ulteriores

termos,

Portanto, o recurso interposto deve ser julgado improcedente'

Contudo, em apreço ao Princípio da Eventualidade, se asslm.não entender

ãtËG)ó"úo(ä) ¡utgadorláj,'aaentraremos na questão 
!"t31 9-::-é.tito' refutando todas as

iurãèlf"u'*taiás páà parté'recotrente, que por sua vez são improcedentes'

III - DAS RAZõES RECURSAIS

sustenta a recorrente que "as propostas apresentadas pelas empresas

vencedoras nos GRupo-ð utti"purdut 50% do valor orçado pela munlclpalidade,



conforme pode ser observado através do Edital, logo, valores totalmente inexequívels'
pórtànto, ñecessário a comprovação da exequibilidade"'

A recorrente alega, ainda, que há manifesta disparidade entre os valores que

;il;;ü;;¿ãsî,ãla aãü1,ìlråø; a;;tm.édiás de mercado, e os valores finais das

p-.pôrt|r u.n..äorus, înääiideicontos ultrapassam 50%, alguns chegando inclusive a

700/o (serenta por cent;i;;;;tq ,t uãrot oye. no!o-1111.1lt-li9:ttberta o custo dos

materiais e mão-de-obrå'Js-pec¡aliiada, necessários para a execução do objeto da

iiå-ntäåî, * tornando tlîuì"i"r*ã ìiiázõ¿veis e despr'oporclonals, o que poderá.incorrer em

;ü;ãiliá ãè et¡ctênc¡a naïrestaçao do servlço solicitado, vlndo a prejudicar o interesse

público.

Impede reglstrar que demonstra a Em.presa Recorrente incoerência e contradição

n.é rrrs rãzões ¿é recursó referente å lnexequlbilidade das propostas, haja vista que os

Drecos apresentados slolraticados pelo merèado, sendo de.bom alvitre, que a Empresa

'ùiËÑiðR ¿öl¡-englo óË pÈçÁs e Äcessón¡os LTDA reveja os seus custos, pois

a recorrlda está ciente J" ruãå obrigações, tanto quanto aojprodutos a serem fornecidos,

bem como aos serviços a serem prestados.

ocorre, para bem da verdade, que a recorrente está inconformada, objetivando a

ããr.fuJ'ircução das ptópãüá. mais vantajosas para a Administração Pública, sem sequer

comprovar suas alegações.

A recorrida comprovou a exequlbllidade da proposta por melo de planllha de

pr"Cól nao havendo que se faiar em proposta de preço inexequível, haja vista que se

i'evéste de condições de ser cumprida.

A proposta inexequível é apurada mediante a constatação de que o preço

ofeftado não cobre or.urtãr ñãieisár¡os à sua execução, o que não ocorre no presente

caso, uma vez que a empiãia ÝÃLfV¡n L ZAGO & CIA LTDA - ME comprovou através da

pl.Àúi'ã de valoi'es quä-Jr piãcòs, objetos e complexldade são slmilares ao objeto em

ãnáilr", o que comprova a'capäc¡dadã: técnlca e operacional da recorrida.

A recorrida, deste modo, consegue atender com qualidade todos os requisitos

ãi¡tui"r ãháltse, comã JËCãófe,tu¿o, não merêcendo prosperar as alegações da

;;;ä;i"; àìããtiÑ¿t¿ã iúa justiricaiiva, demonstra qu€ não possui condições de se

ñir;¡;'dte C"nárlo, de malór eficiência, tendendo a oferecer melhores preços e

;;*-;;r ãe quatidade, trir.ór" arecorridå, que.vem trabalhando há vários anos, para

ser tórnar mäis eficiente e competltiva no mercado'
Aiém dlsso, a Empresa VALMIR L ZAGO & CIA LTDA - ME possui equipe

äitãrãnt" iluatlfiéa¿a, póiét 
"n"rtu, 

de modo a evitar apadrìnhamentos e profisslonais

iàr quulif¡ëáiao, r"n{prá procuranOó investir em tecnologia de ponta e de menor custo'

Estas e outras ações são exemplos largamente encontrados em empresas que

rãcam a qualidatie, a lãró"titlii¿ude õ assim conseguem oferecer os melhores produtos

e serviços.

Como dlsclplina Marçal Justen Filho "a desclassificação por inexequibilidade

õ;;;;ñd" set aarñiiiãã-ioto 
"*.ução, 

em hipótèses'muito restritas' o núcleo da

;ã;;öçã;;ãã¿ãi.¿" iãriJä nu impóssiu.itidad'e ¿e o Estado transformar-se em fiscal da

r,üiãii"iããaà pr¡vada ;;;î;";Jrñtriiutt¡¿u¿" de propostas deficitárias,.. A questão-

fundamental não reside no valor da proposta, por mais'ínflmo que.o seja.o problema é a

i;;;;;ibii',d"¿ããe o rrc¡tänt" 
"r"iutär 

ãqu¡lo'due ofertou" (Comentários à Lei de Licitações

ã öontratos Admintstrativos, 14a ed. São Paulo: Dialética, 2010, p. 653).

Além disso, nos termos do entendimento consagrado pelo.Superlor Trlbunal de

:"itìcà,iãrt. 48 da i"¡ e.Oãolólnào poae serTnterpietado de maneira rígida:

RECU RSO ES PECIAL. ADMI N ISTRATIVO. LICITAçÃO. en9¡9S. 14 
" -iìr-ÈiÉìÍuiiüri.-Ànr. ie, I e u, g lo, g4 L_EI s.666/s3. PRESUryç¡_o_ RELATIVA.

poss¡rilr-lo¡DE DE cõMPioÝÃCÃo PEL9 LIçITANTE DA EXEQUIBILIDADE

OÀ pnOpOSfn. RECURSO DESPROVIDO. 1, A questão controvertlda conslste

ãr râU"* o não atenãt"nto dos critérlos obietivos prevlstos no art' 48, I e II,

õ ï";ã O, ¿ã le¡ B.#ãiétpá;a fins de análisó do caråter exequível/inexequível

ãa p'rùostä apreruntããã ãm'procedime¡to.licitatório gera presunção absoluta ou

iåJg"åãã indxequtUiiãã¿ã. á. n ttcttação vlsa a selecionar a proposta mais

uãñtäjãtã-e ¡átr'tirtti"iãã-pública, ,.lj maneira que a lnexequibilldade prevlsta no

mencionado art. 48 ia l"i ¿ã Li"itåções e Contrátos Administrativos não pode.ser

avallada de forma uO*futuã igldt. Ao contrárlo, deve ser examlnada em cada

.åtö, ãü"i¡s"indo-sgse a propósta.apresentada, embora enquadrada em

;Ïilr;' ä; hióóùr* E I f"i iiùi ¡i rl,ia d e, pod e ier, concretamente, executa d a

pelo proponent". Ouitãñu, ã pi"iu"Ca" d'e'inexequibilidade deve..ser considerada

Llãili., po¿"nao sei araiúadå, por meto da demonstração, pelo licltante que

apresenta a proposta,i;-a"9 9it9 ç-de valor reduzldo' mas exequível""'(REsp

965.839/SP, ret. uin.'oeiisÈ nnnuoa, Primeira Turma, i' em t5/t2/2009)'

1TL

Asslm, é certo que o simples fato de o valor apresentado pela recorrida ter sido

inferlor ao apresentaOo'í"Ët"*.i"ni" naà stinifica que å proposta era lnexequfvel

Além disso, como se sabe, a alegação de inexequibilidade das propostas



demanda dilação probatórla, como entende a jurisprudêncla:

"É verdade que a impetrante aponta diferenças de preços nas.propostas

aoresentadas; entretanio, a faita de exequib¡lidade da proposta comercial do

äãã;Ë 
"ã.ãiðiàão 

rãsta evidente nos autos. os fatos são, no mfnimo,

.*ttóu.*f¿os e dependentes de provas..." (Apelação,n'o 9086484,'^

il.ioï0.e,ãs,oooo, rel, óés. coÑzec¡ rnÂru'crsÕHlNI, j. em 24/0.81201t)t

Todavia, não obstante ot gttfi"ot transcritos na inicial e a jUntada daS cópias dos

ò;ãfl;;;¿ ¡ãr pfañrfr,tas qúe instruíram _o.recurso admlnlstratlvo, não flcou

ãemonstrado {ue os preËós são lnexeqüfvels, apenas que. a proposta,vencedora

ð mall vantajoia, pois 'pratica preços bem mais acessíveis, em relação aos

ãvàñtualmenie pia'ticaabs pela'concorrência'.... Portanto' não há como admitir a

ãxt.nrao do caflmento do'mandado de segurança para dlscussão de pontos que

àépenaem de prova, sob pena de dgrye_spglto ao prlncþlo constltuclonal do

ãoñtruã¡tOt¡ã:"1npetãçaõ 
'Ã.o oozeozz-34.2004,8:26.0000, antiga n.o 367.593'5/0'

00, rel. oes. RÈlÑRloo f'4lt-Uzzl, J. em 23/0312009).

Ausente tal prova, cujo ônus é do recorrente, replta'se, lmpossfvel o acolhimento

da alegação de inexequibilidade das propostas.

Tendo a recorrlda demonstrado a exequlbllidade de sua proposta, não parece

razoável desacredltar suas conclusões, especlalmente porque se comprometeu,

Oãiumentálmente, antes da formação'do tontrato administrativo, a cumpri-la

riéóiätãtnãnte, vlnculando-se ao instrumento convocatório'

Afora lsso, é preciso reglstrar que a comlssão de Llcitação cuidou.de-anallsar,
estudar e conhecer a ¡¿änã¡Aaããlàs recorrida, inclusivê sua saúde flnanceira para fazer

frente aos custos relatlvos à execução dos serviços.

A alegação de inexequibilidade da proposta, ou de qualquer-descumprimento das

lì¿ìiüiJr ã¿li.ii.iar,'portànio. não'terir lastro probatórlo suflclente nos autos e, de rigor' o

afastamento de ambas.

IV. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, requgr seJa negado provimento ao recurso interposto pela

Èrpr"ra REDEIITOR Cói,tÉnClö Oe Þeç¡b E ACESSóRIOS LTDA, lsso com base nas

razões expedidas acima.

Respeitosamente, pede deferimento.

Marmeleiro, 11 de agosto de 2022,

VALMIR L ZAGO & CIA LTDA . ME,

n"ãr"ientaào por VALMIR LVLZ zAãO e RITA ALBINA SCHULTZ ZAGO

IJ1+
ýr

Voltar Fechar


